
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE RIBEIR PIRES 

GABINETE DO 
PREFEITO 

DECRETO N° 7,402, DE 07 DE JUNHO DE 2023 

LUIZ GUSTAVO PINHEIRO VOLPI, Prefeito do Municipio de Ribeirão 
Pires, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam substituidos os membros do Conselho Municipal de Educação, 
nomeados pelo Decreto n° 7.350, de 17 de novembro de 2022: 

Substitui membros do Conselho 

Municipal de Educação, nomeados pelo 
Decreto n" 7.350, de 17 de novembro de 

Representante do Poder Executivo 

-Elizete Costa por Carla Carmeiro Di Giorgio - Titular 

Representante dos Profissionais de Educação 

- Adriana Braga da Silveira Costa por Lúcia Adriana Braga da Silveira Costa 
Suplente 
- Silvia Cristina Zanella por Silvia Cristina Zanella - Suplente 

Representantes de Alunos 

- Maria lzabel Araújo por Esther Regina Salasar Andrade - Suplente 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçãd, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Ribeir�o Pire, em 07 de junha 
de 2023S09} Ano da Fundação 69° da Instalação do Municip, 
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Sécretário de Assuntos Juridicos 
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ATOS OFICIAIS 
DECRETO N° 7.402, DE 07 DE JUNHO DE 2023 
Substitui membros do Conselho Municipal de Educação, nomeados pelo Decreto n° 7.350, de 17 de 

novembro de 2022. 

LUIZ GUSTAVO PINHEIRO VOLPI., Prefeito do Município de Ribeirão Pires, no uso das atribuições que Ihe 
são conferidas por lei, 

DECRETA: 
Art. 1° Ficam substituídos os membros do Conselho Municipal de Educação, nomeados pelo Decreto n° 
7.350, de 17 de novembro de 2022: 

Representante do Poder Executivo 
- Elizete Costa por Carla Carneiro Di Giorgio -Titular 

Representante dos Profissionais de Educação 
- Adriana Braga da Silveira Costa por Lúcia Adriana Braga da Sitlveira Costa - Suplente 
- Silvia Cristina Zanella por Silvia Cristina Zanella - Suplente 

Representantes de Alunos 
Maria lzabel Araojo por Esther Regina Salasar Andrade - Suplente 

Ribeirão Pires 26 de Junho de 2023. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Drofoitiro Munirinal do Fotâncio Turíctino do Dihoirão Diroc om n7 do iunh do 2022 2n00 Ano da Fiundanãn 
69° da Instalação do Município. 
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